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2ª REPUBLICAÇÃO 

EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022 - SRP 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.108.535/0001-22, com sede na Praça 16 de Outubro, 135, centro, ÓRGÃO GERENCIADOR  e os FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

11.417.909/0001-66, com sede na Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL ÓRGÃO PARTICIPES, por intermédio de sua Pregoeira, a Senhora Leilane Santos Melo, 

nomeada através da Portaria nº 02 de 04 de janeiro de 2022, torna público que será realizada licitação na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço por item”, que observará os preceitos de direito público 

e em especial as disposições da Lei nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666/93, de 21 de 

Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, 

Decreto Municipal nº 3867/20, de 30 de setembro de 2020 (que Regulamenta a Modalidade de licitação Pregão na forma 

eletrônica, Decreto Municipal nº 2971/12, de 03 de dezembro de 2012 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços) e o 

Decreto Municipal nº 3578/17, de 12 de maio de 2017 (Regulamenta o Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado 

para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais nas Contratações Públicas de Bens, 

Serviços e Obras no âmbito do Município de Carmópolis/SE) e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital 

e nos seus anexos, observando o seguinte: 
 

1. DA DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA  

1.2. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 

19/08/2022, às 07h59min. 

ABERTURA E PRÉ-ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 19/08/2022, das 08h00min às 8h09min.  

INÍCIO DA FASE DE LANCES: Dia 19/08/2022 às 08h10min. 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço Sala de Licitações, situada na Praça 16 de outubro, n° 135 

– Centro, Carmópolis – Sergipe, no horário das 08:00h às 13:00h, ou ainda pelo e-mail licitacao@carmopolis.se.gov.br 

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação desta Prefeitura, no horário de 

08hs00min às 13hs00min, no Setor de Licitações da Prefeitura de Carmópolis, situada à Praça 16 de outubro,135, Bairro 

Centro, Carmópolis/SE, através do sítio do Município de Carmópolis http:// www.carmopolis.se.gov.br e do site do Licitanet 

http:// www.licitanet.com.br. 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, o certame será, 

automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido 

definida pela Pregoeira. 
 

2.      DO OBJETO:   

2.1. Refere-se ao Registro de Preços destinada a contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços Móvel 

Pessoal (SMP), para realização de ligações telefônicas, bem como transmissão de dados, de caráter local e longa distância, 

com fornecimento de 30 (trinta) aparelhos, em regime de comodato, compatíveis com o sistema digital de telefonia móvel 

celular e internet móvel (Banda Larga), para as Secretarias e Fundos Municipais, conforme disposições do edital e 

informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 

O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as 

especificações deste objeto descritas na Plataforma Licitanet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO:   

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site www.licitanet.com.br;   

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico;   

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;   

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas;   

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

mailto:licitacaocarmopolis.se@gmail.com
http://www.carmopolis.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:   

4.1. PODERÁ PARTICIPAR deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas, regularmente estabelecida no País, cujo ramo 

de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 

exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

4.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.  

4.3. A comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) pelo licitante, 

empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente mediante marcação do campo da Declaração de ME/EPP no 

sistema Licitanet.  

4.3.1 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas 

no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

4.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

4.5. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em recuperação judicial, 

processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 

participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.6. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas de 

licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 

tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição. Todavia, as condições definidas neste item ficarão condicionadas a verificação em momento oportuno, conforme 

item 13.1 deste edital, da consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, devendo 

na ocasião ser observada a abrangência e os efeitos alcançados pela decisão judicial para fins de declarar ou não o 

impedimento da empresa em participar da licitação; 

 4.7. Pessoa física, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros, ou que tenham relação de 

parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com a Prefeita, o Vice Prefeito, os 

Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou dirigentes de autarquias, institutos, agências, empresa públicas, 

sociedade e economia mista e fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes do cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, tanto da administração pública municipal direta como da  indireta; 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:   

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema licitanet.com.br, concomitantemente com os 

documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de 

início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;   

5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.  

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela pregoeira;  

5.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;   

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente 

entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas 

com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação;   

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha;  

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;  

5.9. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:   

5.9.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, 

sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93;   



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça 16 de outubro, 135 – Centro – Carmópolis/SE - CEP: 49.740-000 

CNPJ: 13.108.535/0001-22– Fone: (79) 3277-1210 E-mail: licitacao@carmopolis.se.gov.br 

5.9.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93;   

5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas 

no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002.   

5.9.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que o licitante concorda e se submete 

a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 

normas incidam sobre a presente licitação.   

5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso 

III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a prestação dos serviços.   

5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93;  

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema;   

5.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances;   

5.13. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:   

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:   

6.1.1. Valor unitário e total do item;   

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;   

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;   

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;  

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.   
 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 

no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6 do edital;   

7.2. A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra 

inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 

exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;   

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, a pregoeira 

obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;  

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre 

a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;   

7.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame 

pela Pregoeira;   

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site www.licitanet.com.br, 

conforme Edital;   

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital;   

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema;   

7.8. O intervalo mínimo de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo);   

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;   

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;   

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;   

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;   

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço;   

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar;   

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do maior desconto 

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;   

7.16. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para 

o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;   

7.17. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, 

antes do encerramento do item;   

7.18. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico 

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;   

7.19. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;   

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação www.licitantet.com.br;   

7.21. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo Sistema ou de sua desconexão;   

7.22. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do último preço 

por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;   

7.23. Nos casos específicos, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:   

7.23.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;   

7.23.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a 

etapa de lances;   

7.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto;   

7.23.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior;   

7.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta;   

7.23.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame;  

7.24. O disposto no item 7.23 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte;   

7.25. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente:   

7.25.1. Produzidos no País;   

7.25.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;   

7.25.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, 

§ 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.25.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;   

7.25.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.   

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:   
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto do Decreto Municipal nº 2971/12, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital;   

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar valor SUPERIOR ao máximo estabelecido, ou 

que apresentar preço comprovadamente inexequível;    

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios, incompatíveis 

com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;   

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;   

8.6. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.   

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira;   

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta;   

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação;   

8.6.4. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade;   

8.6.5. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção menor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital;   

8.6.6. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido menor preço; 

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;   

8.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital.  
 

9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados previamente no sistema, no momento 

em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são 

bloqueadas para os demais participantes, inclusive a pregoeira.   

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os documentos de habilitação 

cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a verificação da pregoeira.   

9.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 

termos da Medida Provisória nº 2200- 2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.   
 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

10.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:  

10.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial;  

10.1.2. ATO CONSTITUTIVO, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de 

alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;  

10.1.3. INSCRIÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

10.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem 

assim, documento em que identificados os seus administradores;  

10.2. - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

10.2.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ), através do 

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;  

10.2.2. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça 16 de outubro, 135 – Centro – Carmópolis/SE - CEP: 49.740-000 

CNPJ: 13.108.535/0001-22– Fone: (79) 3277-1210 E-mail: licitacao@carmopolis.se.gov.br 

10.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA FEDERAL E PREVIDÊNCIA SOCIAL, com a apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014 alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 103, de 20 de dezembro de 2021, a e Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 1.821 de 17 de Outubro de 2014 e RFB / PGFN Nº 555. 

10.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA ESTADUAL, com a apresentação da Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;  

10.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA MUNICIPAL, com a apresentação da Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do CRF 

– CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  

10.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa de DÉBITOS TRABALHISTA - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR).  

10.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:  

10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade e 

prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação ATESTADO(S) FORNECIDO(S) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com quantidades, especificações compatíveis com o objeto licitado.  

10.3.2. Certidão de registro ou inscrição no Órgão Regulador (ANATEL); 

10.4. - A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação:   

10.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

10.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

10.4.3. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma restrição quanto à 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, 

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa.   

10.4.4. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   

10.4.5. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões positivas com efeitos 

negativos.  

10.4.6. A Pregoeira poderá verificar o cumprimento de quaisquer dos requisitos de habilitação através de consulta a sistemas 

eletrônicos ou websites mantidos por órgãos ou entidades oficiais, inclusive para suprir data vencida em alguma certidão, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados resultantes de tais diligências.  

10.4.7. Para efeitos de habilitação, a validade de qualquer documento será aferida com relação à data de sua apresentação a 

Pregoeira 

10.5. DA ANÁLISE   

10.5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-Geral da União (CGU), disponível 

no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br); 

b) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa,   

disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

c) lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) no cadastro de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito de participar de licitação ou contratar 

com o Município de São Carmópolis/SE; 

10.5.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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majoritário; 

10.5.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

10.5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;   

10.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação;   

10.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

10.8. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas.   

10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.   

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.   

10.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos;   

10.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz;   

10.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.   

10.14. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA   

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:   

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;   

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;   

11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução dos 

serviços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;   

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, modelo, tipo, procedência, 

vinculam a Contratada;   

11.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);   

11.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;   

11.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;   

11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;  
 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:   

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;  

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;   

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito;   

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;   

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   
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12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  
 

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:   

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam;   

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 

a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;   

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa, conforme item 10.   

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;   

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  
 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;  

14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 

adjudicação do objeto à licitante vencedora pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.  
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 

(doze) meses a partir da data de publicação no Diário Oficial do Município, nas condições previstas neste edital e em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 2971/12, gerando efeitos para fins de execução contratual.  

15.2. Será assinada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional com característica de compromisso 

para futura contratação, em que se registram preços, fornecedores, órgãos participantes, condições a serem praticadas 

conforme as disposições contidas neste edital e nas propostas apresentadas. 

15.3. A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando- se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 

15.4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.4.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Carmópolis (Órgão Gerenciador), respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

15.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 

pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carmópolis. 

15.3 – No caso da licitante vencedora não atender a convocação ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 

prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá a Prefeitura Municipal de Carmópolis convocar as 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

15.4 – O Órgão Gerenciador providenciará a assinatura da Ata de Registro de Preços e encaminhará cópias aos órgãos 

participantes, quando houver. 

15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 

requisitos de publicidade. 

15.6 – Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

15.6.1 – os preços e quantitativos da Licitante mais bem classificada durante a etapa competitiva;  

15.6.2 – os preços e quantitativos das Licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em valor igual ao da 

Licitante mais bem classificada. 

15.7 – Caso haja mais de uma Licitante na situação de que trata o subitem 15.6.2, estas serão classificadas segundo a ordem 

da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

15.8 – O registro a que se refere o item 15.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva, no caso de exclusão da 

primeira colocada, nas hipóteses previstas no item 15.3 do edital. 
 

15.5. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preço, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador; 

15.5.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer o uso da ata de registro de 

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade da adesão; 
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15.5.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 
 

15.6. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.6.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços; 

15.6.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, 

sem justificativa aceitável; 

15.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

15.6.4. O detentor da ata de registro de preços sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

15.6.5. Tiver presentes às razões de interesse público. 
 

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO   

16.1. A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração, com autoridade para exercer, em 

nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato.   

16.2. Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, a Administração designará um fiscal do contrato, pertencente à 

Secretaria, para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  
 

17. DO PAGAMENTO   

17.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 

prestação dos serviços, inclusive a margem de lucro.  

17.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no prazo de até 30 (Trinta) dias, contado da data de 

protocolização das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 

Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, previdenciária e Trabalhista, todas atualizadas, observadas as condições da 

proposta, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora;  

17.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 

na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.  

17.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a retribuição da Administração para a justa remuneração da prestação dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada.  
 

18. DOS REAJUSTES, REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

18.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

18.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

18.4.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

18.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

18.5.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

18.5.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

18.5.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

18.5.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, 

de 2002. 
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18.5.4.1.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 18.5.1, 18.5.2 e 18.5.4 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

18.6.1.  por razão de interesse público; ou 

18.6.2.  a pedido do fornecedor. 
 

19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO   

19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento 

Convocatório.  
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

20.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a prática de fraude de 

qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:  

20.1.1. Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de faltas leves, relacionadas com 

a execução do objeto da licitação.   

20.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas:   

20.1.3. 5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso do não envio da proposta reformulada no prazo 

previsto neste edital e de não comparecimento para assinatura do contrato.   

20.1.4. De 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e interrupção do serviço ora 

contratados:   

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;   

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;   

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;   

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;   

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10% 

20.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender da falta cometida.  

20.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.   

20.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 

das demais cominações legais.  

20.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

da notificação, podendo o Município através da Secretaria competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, 

cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.   

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva ciência.   

20.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.   
 

21. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES   

21.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, o 

responsável pelo departamento ou pela fiscalização do serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para 

regularização da situação.   

Parágrafo Único – A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, 

ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no 

quadro de avisos da Prefeitura.   

21.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, após o 

recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará 

processo administrativo punitivo.   

21.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação, 

da seguinte forma: 

21.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências adotadas e os prejuízos causados 

à Autarquia pela inadimplência contratual;   

21.3.2. Termo de recebimento de materiais;   

21.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;   

21.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato ao Setor de Licitações e 

Contratos.   

21.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;   
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21.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como: nota fiscal, contendo o atesto de 

recebimento;   

a) notificações não atendidas; ou   

b) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos  

pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.   

21.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);   

21.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura.   

21.4. A pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo punitivo, pelo 

inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento – AR, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na 

sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando 

começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.   

21.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela pregoeira, será encaminhado a Comissão de Processo 

Administrativo a qual irá analisar a má execução.   

21.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua ausência, situação em que 

será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer 

conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.   

21.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente, este, através de portaria, 

aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos 

Correios, publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.  

21.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo Administrativo poderá solicitar 

parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados pela Autoridade.   

21.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do art. 109, da Lei 

nº. 8.666/93.   

21.10. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído Comissão de 

Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela 

Autoridade Competente, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da 

Prefeitura.   
 

22. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital;   

22.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br; 

22.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação;   

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;   

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 

sistema;   

22.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;   

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;  

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos 

do processo de licitação;   

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração.   
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;   

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira;   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF;   

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;  

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação;   

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;   

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura de Carmópolis - Sergipe;   

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;   

23.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital.   

23.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.carmopolis.se.gov.br, e www.licitanet.com.br; 

23.6.O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 

qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis;   

23.7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;   

23.8. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o 

assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;   

23.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 

que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

23.10. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões 

e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a 

promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do 

art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93;   

23.11. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do  

licitante;   

23.12. As decisões da  Pregoeira  serão  publicadas no  portal do  município, no endereço: www.carmopolis.se.gov.br; 

23.13. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste 

edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;   

23.14. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante revogá-la, no todo 

ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;   

23.15. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 

preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;   

23.16. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura;   
 

24. ANEXO QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, COMO SE NELE ESTIVESSEM 

TRANSCRITOS:   

24.1 ANEXO I – Termo de Referência. 

24.2. ANEXO II – Modelo de Proposta. 

24.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços.  

24.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato 
 

25. DO FORO   

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carmópolis - Sergipe, para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Carmópolis/SE, 09 de agosto de 2022.  

 

 

LEILANE SANTOS MELO 

Pregoeira Oficial 

 

  

http://www.carmopolis.se.gov.br/
http://www.aquidaba.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.carmopolis.se.gov.br/
http://www.aquidaba.se.gov.br/
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022 - SRP 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 - OBJETO 

Registro de Preços destinada a contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços Móvel Pessoal (SMP), 

para realização de ligações telefônicas, bem como transmissão de dados, de caráter local e longa distância, com 

fornecimento de 30 (trinta) aparelhos, em regime de comodato, compatíveis com o sistema digital de telefonia móvel 

celular e internet móvel (Banda Larga), para as Secretarias e Fundos Municipais, conforme disposições do edital e 

informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 

1.1.1. Fornecimento de linhas e aparelhos para telefonia móvel pessoal em quantidade estimada 30 (trinta); 

1.1.2. A quantidade de linhas é apenas uma estimativa, para a composição de valor de proposta para a licitação. Entretanto a 

quantidade poderá ser aumentada ou reduzida conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Carmópolis ao longo do 

período de vigência contratual, devidamente contratual, devidamente justificada. 

1.2. Todos os equipamentos fornecidos em regime de comodato devem ser novos, sem uso, estar em linha de produção ativa, 

de modelo atual e com a última versão do sistema operacional disponível, atendendo no mínimo as seguintes especificações: 
 

1.2.1. 05 (cinco) aparelhos Categoria I; 
 

ITEM Especificações Técnicas Mínimas – Configuração Básicas 

(Modelo de Referência Iphone) 

Rede GSM Quand Band (850/900/1800/1900) 

Processador A13 Bionic – 6 Núcleos  

RAM 4GB 

Memória 128 GB 

Tela Tamanho 6.1’ – 1792 x 828 Px 326 PPA 

Câmera 12 Mp 

Video 4K 

Conectividade Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac/6c, Bluetooth 5.0 com A2DP/LE, USB, Proprietary 2.0 

Bateria Tipo de bateria: Litio/Capacidade 3110 mAh 

Carregador Bivolt, cabo USB-C para Lightning 
 

1.2.2. 25 (vinte e cinco) aparelhos Categoria II; 
 

ITEM Especificações Técnicas Mínimas – Configuração Básicas 

(Modelo de Referência Samsung Galaxy A72) 

Rede GSM Quand Band (850/900/1800/1900) 

Processador 2x2.3 GHz Kryo 465 Gold + 6x 1.8 GHz Kryo 465 silver 

RAM 6GB 

Memória 128 GB 

Tela Tamanho 6.7’ – Resolução 1080 x 2400 pixels 

Câmera 64Mp 

Video 4K 

Conectividade Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac/6c, Bluetooth 5.0 com A2DP/LE, USB, Type-C 2.0 

Bateria Tipo de bateria: LiPo/Capacidade: 5000mAh 

Carregador Bivolt, cabo USB dado e fonte de tomada 
 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1. DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços de telefonia móvel pessoal, cujos aparelhos deverão ser 

disponibilizados sob forma de comodato sem custo adicional, para a PMC/FMS/FMAS, objeto deste Termo de Referência, é 

considerado essencial e imprescindível, dada a importância desses serviços para comunicação, no instante em que atendem a 

necessidade de permanente comunicação entre pessoas que integram a própria Administração. 

Cabe ressaltar que a contratação a ser efetuada é caracterizada como serviço continuado, uma vez que as necessidades 

desempenhadas pela PMC/FMS/FMAS ficariam seriamente comprometidas ou prejudicadas se deixassem de contar com o 

serviço de telefonia móvel celular, demandando uma prestação ininterrupta do serviço. 

A contratação do serviço móvel pessoal, beneficiará a comunicação entre os colaboradores da PMC/FMS/FMAS 

principalmente para aqueles que se deslocam de seus setores com frequência e/ou necessitam realizar chamadas telefônicas 

entre si.  
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2.2.  DA OPÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO 

De acordo com o artigo 2º e parágrafo único do Decreto nº 2971, de 2012: 

“Art.2º Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 

I. quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

II. quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários 

á administração para o desempenho de suas atribuições; 

III. quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, 

ou a programas de governo; e 

IV. quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática, obedecida a 

legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.” 

Com base no Decreto supracitado, a Prefeitura Municipal de Carmópolis realizará um REGISTRO DE PREÇOS visando 

futuras contratações de empresas para prestação de serviços de telefonia móvel pessoal destinados a atender as necessidades 

da Prefeitura do Município de Carmópolis, tendo como partícipe o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Assistência Social, nos termos do Decreto Municipal n° 2.971/2012: 

Por essa razão justifica plenamente a adoção do sistema de registro de preços, e se enquadram perfeitamente ao disposto nos 

incisos III do art. 2º do Decreto nº 2971, de 03 de dezembro de 2012, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto 

no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

3 – PERFIL DE TRÁFEGO 
 

ITEM TIPO DE SERVIÇO QUANTITATIVO ESTIMADO PARA O 

SERVIÇO/MÊS 

01 Assinatura/Plano Corporativo Disponível para 30 (trinta) acessos 

02 Assinatura Inter-Grupo Disponível para 30 (trinta) acessos 

03 Serviço de Gestão Disponível para 30 (trinta) acessos 

04 VC 1 – Mesma operadora 3.200 (três mil e duzentos) minutos 

05 VC 1 – Fixo 800 (oitocentos) minutos 

06 VC 1 – Outra operadora 800 (oitocentos) minutos 

07 VC 2 – Mesma operadora 400 (quatrocentos) minutos 

08 VC 2 – Fixo 200 (duzentos) minutos 

09 VC 2 – Outra operadora 200 (duzentos) minutos 

10 VC 3 200 (duzentos) minutos 

11 AD – 1 Roaming 100 (cem) minutos 

12 Deslocamento 100 (cem) minutos 

13 Mensagens 20 (vinte) mensagens/mês 

14 Assinatura Pacote de Serviços de Dados (10GB) Disponível para 30 (trinta) linhas. 
 

I) O perfil de tráfego informado, para fins de cotação de proposta, não deve ser limitador dos serviços de telefonia, a serem 

prestados à PMC/FMS/FMAS. Portanto, esses deverão atender à demanda das SECRETARIAS durante o prazo de vigência 

do Contrato, mesmo que a quantidade de ligações venha ser superior ao perfil informado; 

II) Considerar a tarifa zero, todos os dias da semana, em qualquer horário, entre o grupo, para todas as modalidades de ligação, 

bem como adicional por deslocamento, para receber e efetuar ligações no Estado de Sergipe; 

III) Considerar o menor preço de tarifa para telefones fixos; considerar o menor preço de tarifa para outros celulares; considerar 

o menor preço para assinaturas de cada linha e menor preço do adicional de deslocamento; 

IV) Considerar maior área de cobertura abrangendo o Estado de Sergipe; 

V) O perfil de tráfego informado refere-se à quantidade média mensal estimada de minutos utilizados em ligações originadas, 

por acesso (linha). Porém, na utilização dos serviços de longa distância “VC2” e “VC3”, fixados exclusivamente pelas 

operadoras prestadoras dos serviços STFC, será permitido a subcontratação dos referidos serviços, desde que o faturamento 

seja efetuado de forma global. 
 

4 - DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

4.1 O serviço móvel pessoal a ser prestado deverá contemplar, no mínimo: 

I) Telecomunicação móvel terrestre que possibilite a comunicação entre Estações Móveis e de Estações Móveis para outras 

Estações; 

II) Roaming em todo o território nacional; 

III) Caixa de mensagens: serviço que permite ao usuário encaminhar para uma caixa eletrônica de mensagens até dez chamadas 

a ele destinadas, quando estiver com o celular em uso, fora da área de cobertura, desligado ou quando não puder atender a 

chamada; 

IV) Serviço de envio e recebimento de mensagens de texto: serviço que permite o envio e o recebimento de mensagens de 

texto por meio da Estação Móvel; 
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V) Transferência, em caso de “não responde”: serviço que permite ao usuário direcionar, automaticamente, para outro número 

telefônico, do serviço móvel pessoal ou não, por meio de comandos digitados no teclado da Estação Móvel, as chamadas a ele 

destinadas e não atendidas, após determinado número de toques, cabendo-lhe determinar o número telefônico para o qual a 

chamada será direcionada, bem como a conveniência ou não, da ativação desse serviço; 

VI) Identificação de chamadas: serviço que permite a identificação do número telefônico que estiver chamando; 

VII) Bloqueio de identificação de chamada: serviço que permite o bloqueio do envio do Código de Acesso, inviabilizando a 

identificação deste, pela Estação Móvel chamada; 

VIII) Acesso à internet e outras facilidades adicionais oferecidas pela Contratada que o usuário poderá contratar, mesmo que 

não estejam inclusas no plano de serviço estabelecido; 

IX) Garantia de Assistência Técnica: a Contratada, quando da entrega dos equipamentos, deverá disponibilizar 02 (dois) 

aparelhos móveis para reserva técnica dos equipamentos contratados, em perfeito funcionamento e com cabo de transferência 

de agenda, da mesma marca e modelo prevista neste termo de referência. No caso da reserva ser totalmente utilizada, com a 

substituição de aparelhos enviados a assistência técnica, e outro aparelho precisar de reparo ou conserto, a Contratada deverá 

disponibilizar um outro aparelho, pelo período em que durar o conserto ou reparo, sendo que os citados serviços não poderão 

exceder o prazo de 30(trinta) dias; 

X) Durante o período de vigência do contrato, todas as vantagens e reduções nos preços ofertados ao mercado, referentes ao 

Plano de Serviço oferecido, deverão ser repassados ao CONTRATANTE, sempre que estes forem mais vantajosos; 

XI) Caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de tarifa, essa deverá ser estendida ao objeto desta 

licitação; 

XII) A Contratada não poderá cobrar por serviços adicionais tais como assinatura, habilitação e identificação de chamadas. 

Somente poderá ser cobrado o trafego realizado e/ou serviços adicionais objeto desta contratação. 

XIII) A Contratante poderá solicitar a Contratada a facilidade de portabilidade numérica, devendo esta manter os números e/ou 

as faixas de numerações utilizadas pela contratante, sem ônus para aquela, e independentemente da operadora e do serviço que 

esteja atualmente vinculada. A contratada deverá respeitar o prazo de 03 (três) dias úteis estabelecido para a realização deste 

serviço de acordo com a Resolução 460/2007 da ANATEL. 

XIV) Os custos do serviço de roaming internacional para qualquer localidade deverão ser faturados em moedas nacional, por 

meio de códigos de acesso abonados ou do próprio código de acesso que permita o roaming internacional. 

XV) O serviço de roaming internacional deverá ocorrer após solicitação do fiscal deste contrato designado pela 

PMC/FMS/FMAS. 

XVI) O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem a necessidade de habilitação do acesso móvel 

ou de qualquer outro equipamento, em todo território nacional. 
 

5 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

• Assinatura mensal de Plano Corporativo sendo: 

- 30 (trinta) Aparelhos com tarifa zero entre celulares da mesma operadora contratados pela Prefeitura Municipal de 

Carmópolis/Fundo Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Assistência Social e pacote de 6.000 (seis mil) minutos mensais; 

- Todos os aparelhos deverão ser de 1ª linha, com qualidade; 

- Prestação de Serviço para o presente exercício, podendo ser renovável por um período de no máximo 60 (sessenta) meses; 

• Considerações: 

a) Serviço de gestão e controle de consumo; 

b) Assistência técnica permanente em caso de defeito do aparelho; 

c) Seguro gratuito em caso de roubo, furto qualificado e quebra ocasional; 

• Deverá ser anexado à proposta: 

a) Condições específicas do Plano Corporativo com pacote de 6.000 (seis mil) minutos mensais; 

b) Catálogo/Manual do telefone para comprovação das características; 

c) Certificado de Homologação do Telefone emitido pela ANATEL. 

d) Após a segunda prorrogação contratual, a CONTRATADA deverá trocar todos os equipamentos por outros novos, de 

tecnologia atualizada à época, sem qualquer ônus à PMC/FMS/FMAS. 
 

6 – PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 
 

7 – PLANILHA DE PREÇOS 

 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD 
QTD  

(MENSAL) 

1 

Contratação de empresa prestadora 

de serviços de Telefonia Celular 

Móvel, para o plano corporativo 

com 30 (trinta) linhas e respectivos 

Assinatura/Plano Corporativo 

Linha 

Disponível 

para 30 

(trinta) 

acessos 
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aparelhos de 1ª linha (qualidade), 

para atendimento no pacote de 6.000 

(seis mil) minutos mensais. 

Assinatura Inter-Grupo 

Linha 

Disponível 

para 30 

(trinta) 

acessos 

Serviço de Gestão 

Linha 

Disponível 

para 30 

(trinta) 

acessos 

VC 1 – Mesma operadora Min 3.200 

VC 1 – Fixo Min 800 

VC 1 – Outra operadora Min 800 

VC 2 – Mesma operadora Min 400 

VC 2 – Fixo Min 200 

VC 2 – Outra operadora Min 200 

VC 3 Min 200 

AD – 1 Roaming Min 100 

Deslocamento Min 100 

Mensagens MSN 20 

Assinatura Pacote de Serviços 

de Dados (10GB) 
Und 30 

PREÇO MÁXIMO (R$) Mensal  

Anual  
 

8 - JULGAMENTO  

O preço máximo aceitável terá como parâmetro o Critério de Aceitabilidade de preços, obtido por esta Prefeitura através de 

coleta de preços efetuada pela mesma. 
 

9 – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada, ou outra forma a ser 

indicada pelo contratado, a exemplo de código de barras, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços. 

§1° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal, Federal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS e perante o FGTS – CRF e CNTD 

§2° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§3° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§4º - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 (doze) meses. Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o 

valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com 

o preço de mercado, na forma do art. 65, §8º da Lei nº. 8.666/93. 

§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

§6º - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Contrato, 

inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e 

contribuições de qualquer natureza. 
 

10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços deverão ser iniciados num prazo de até 20 (vinte) dias corridos, a partir da assinatura do Contrato desta licitação 

decorrente e realizados no prazo definido no mesmo. 

§1º - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, da Lei nº. 8.666/93. 
 

11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

I) Fornecer todos os acessórios necessários ao perfeito funcionamento dos aparelhos móveis; 

II) Reparar ou substituir, imediatamente, qualquer aparelho móvel que apresentar defeito; 

III) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas, através do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses 

e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 

IV) Arcar, caso ocorra algum caso de clonagem dos acessos móveis contratados, com os prejuízos decorrentes, inclusive quanto 

em roaming nacional e internacional; 

V) Apresentar e disponibilizar, ao CONTRATANTE, soluções que o mantenham atualizados quanto à segurança, à qualidade 

em comunicações e à modernidade de equipamento; 

VI) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz; 
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VII) Manter pessoal qualificado de sobre aviso, para sanar qualquer problema com os acessos móveis do CONTRATANTE; 

VIII) Indicar consultor para acompanhamento do Contrato, fornecendo número telefônico para registro de reclamações e 

esclarecimentos de dúvidas, sobre o serviço contratado; 

IX) Garantir o funcionamento permanente do serviço, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, ressalvados 

os períodos de interrupções programadas, atendidas as seguintes exigências: 

a) Corrigir em, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas e, máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação 

pelo CONTRATANTE, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados. 

b) Sanar, em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação pelo CONTRATANTE, quaisquer 

falhas que porventura ocorram na execução do Contrato. 

X) Possibilitar aos servidores e autoridades usuárias, quando em viagem para fora da Área de Serviço da CONTRATADA, 

usufruir do serviço móvel pessoal em redes de outras prestadoras, sujeitando-se, nessa hipótese, às condições de tarifas e preços, 

bem assim às condições técnicas e operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a regulamentação vigente, 

responsabilizando-se por todas as despesas decorrentes do sistema móvel pessoal em roaming, as quais deverão ser debitadas 

à conta da Prefeitura, quando do faturamento imediatamente posterior; 

XI) Informar ao usuário, previamente, toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço oferecido; 

XII) Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis, informando, previamente, aos órgãos Municipais, qualquer 

tipo de suspensão dos serviços; 

XIII) Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação, acerca da prestação dos serviços deste 

Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

XIV) Atender as solicitações que se fizerem necessárias, referentes aos serviços contratados pelo CONTRATANTE, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas a partir da notificação formal, exceto quando dos serviços de bloqueio e desbloqueio, os quais 

deverão ser prestados imediatamente; 

XV) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando 

da execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte desta 

Prefeitura Municipal de Carmópolis; 

XVI) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado por empregado seu e 

relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura Municipal de Carmópolis, sobretudo quando envolver o nome e ou a 

imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

XVII) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos federais, estaduais ou municipais, e assegurar 

os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas em regulamentos da ANATEL; 

XVIII) Emitir as faturas de cobrança dos acessos móveis, em nome da Prefeitura, as quais deverão detalhar os serviços 

utilizados; 

XIX) Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação. 
 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

Contrato, consoante estabelece as legislações; 

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro 

próprio, todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que 

exigem providências preventivas e corretivas. 
 

13. REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas 

13.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer débito referente à eventual 

irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

II) Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual de 12 (doze) meses. 

No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com índices oficiais autorizados pelo 

órgão regulador; Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a serem 

contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 

CONTRATADA, da razão que autorizou o referido aumento; 

III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, 

mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente 

proposta pela Prefeitura Municipal de Carmópolis; 

Porém será vedada à sub-rogação ou transferência ou cessão parcial ou total do objeto do contrato a ser firmado, porquanto a 

Prefeitura Municipal de Carmópolis, não pode contratar com terceiros estranhos ao procedimento licitatório ou fora da ordem 

de classificação das propostas desta licitação. 

 

 

Elaborado por: AMILTON TEÓFILO DE OLIVEIRA – Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022-SRP 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

AO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS – SERGIPE  

ENDEREÇO: Praça 16 de outubro, S/N, Carmópolis/SE 

EMPRESA LICITANTE: ___________________________________   

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS   
 

ATT: PREGOEIRA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022.   
 

Prezados Senhores, Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos.   

 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura da licitação, 

aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas 

eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o 

período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 

suspensivo desses recursos.  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD 
QTD  

(MENSAL) 

1 

Contratação de empresa 

prestadora de serviços de 

Telefonia Celular Móvel, 

para o plano corporativo 

com 30 (trinta) linhas e 

respectivos aparelhos de 

1ª linha (qualidade), para 

atendimento no pacote de 

6.000 (seis mil) minutos 

mensais. 

Assinatura/Plano Corporativo Linha 30 

Assinatura Inter-Grupo Linha 30 

Serviço de Gestão Linha 30 

VC 1 – Mesma operadora Min 3.200 

VC 1 – Fixo Min 800 

VC 1 – Outra operadora Min 800 

VC 2 – Mesma operadora Min 400 

VC 2 – Fixo Min 200 

VC 2 – Outra operadora Min 200 

VC 3 Min 200 

AD – 1 Roaming Min 100 

Deslocamento Min 100 

Mensagens MSN 20 

Assinatura Pacote de Serviços de Dados 

(10GB) 
Und 30 

PREÇO MÁXIMO (R$) Mensal  

Anual  

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita execução do 

Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da PM-CARMÓPOLIS/SE.   
 

Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões da PM-

CARMÓPOLIS/SE, FMS e FMAS.   
 

Assumimos responsabilidade pelos serviços cotados e classificados em perfeitas condições de uso e de acordo com as 

especificações solicitadas.   

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.   
 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como aceitamos 

todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo de Referência e no contrato.   
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.   
 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a prestar os serviços de imediato, contados a partir da 

assinatura da ata de registro de preços e recebimento da ordem de serviços devidamente acompanhada da nota de empenho.  
 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:   
 

DADOS DA EMPRESA:  

▪ RAZÃO SOCIAL:   

▪ CNPJ/MF:   

▪ ENDEREÇO:   

▪ CIDADE/UF:   

▪ CEP:  ▪ TEL./FAX:  ▪ E-MAIL:   

▪ BANCO:   

▪ AGÊNCIA:   

▪ CONTA:   

• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

▪ NOME:   

▪ ENDEREÇO:   

▪ CEP:   

▪ CIDADE/UF:   

▪ CPF/MF:   

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR:   

▪ CARGO/FUNÇÃO:   

▪ NATURALIDADE:  ▪ NACIONALIDADE:   

▪ E-MAIL:   

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº XX/2022 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 20___, O MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS - ESTADO DE 

SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede Administrativa 

na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu Secretário 

Municipal de Saúde, o Senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXX e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

com sede Administrativa na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

neste ato representado por sua Secretária Municipal de Assistência Social a Senhora XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominados simplesmente ORGÃOS PARTICIPANTES e a(s) empresa(s) _____________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no 

CPF/MF sob o no ________________-__, residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, 

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº 2971/12,, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 

Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante 

as seguintes condições: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÓVEL PESSOAL (SMP), PARA REALIZAÇÃO DE 

LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, BEM COMO TRANSMISSÃO DE DADOS, DE CARÁTER LOCAL E LONGA 

DISTÂNCIA, COM FORNECIMENTO DE 30 (TRINTA) APARELHOS, EM REGIME DE COMODATO, 

COMPATÍVEIS COM O SISTEMA DIGITAL DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR E INTERNET MÓVEL 

(BANDA LARGA), PARA AS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, CONFORME DISPOSIÇÕES DO 

EDITAL E INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Eletrônico SRP 

n° XX/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;   
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° XX/2022 

e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

4. DO PREÇO 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal: 

Tel: 

E-mail: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD 
QTD  

(MENSAL) 

1 

Contratação de empresa prestadora de 

serviços de Telefonia Celular Móvel, 

para o plano corporativo com 30 (trinta) 

linhas e respectivos aparelhos de 1ª 

linha (qualidade), para atendimento no 

pacote de 6.000 (seis mil) minutos 

mensais. 

Assinatura/Plano Corporativo Linha 30 

Assinatura Inter-Grupo Linha 30 

Serviço de Gestão Linha 30 

VC 1 – Mesma operadora Min 3.200 

VC 1 – Fixo Min 800 

VC 1 – Outra operadora Min 800 
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VC 2 – Mesma operadora Min 400 

VC 2 – Fixo Min 200 

VC 2 – Outra operadora Min 200 

VC 3 Min 200 

AD – 1 Roaming Min 100 

Deslocamento Min 100 

Mensagens MSN 20 

Assinatura Pacote de Serviços de Dados 

(10GB) 
Und 30 

PREÇO MÁXIMO (R$) Mensal  

Anual  

 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 

mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores 

visando a igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de serviço. E sem 

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

   4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo 

Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 

mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 
 

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX portador 

do RG n° XXXXXXXX SSP/SE, lotado na Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX deste Órgão, para acompanhar 

e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução da prestação do serviço com as 

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA 

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera 

expectativa de contratação. 

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de da prestação do serviço 

quando recebido a ORDEM DE SERVIÇO juntamente com sua Nota de Empenho. 

6.3. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Carmópolis, do FMS e do 

FMAS.  

6.5. A não prestação dos serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus 

preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

6.6. Os serviços prestados deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a máxima 

qualidade. Os serviços prestados que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor 

responsável da Prefeitura Municipal de Carmópolis, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem 

quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os 

serviços prestados, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas no edital e na legislação vigente.  

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme os termos do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços n° XX/2022 e seus Anexos.  
 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

d) houver razoes de interesse público. 

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho do Prefeito Municipal de Carmópolis - Sergipe.  

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e 

justificados. 
 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 

o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência da prestação do serviço, em igualdade de condições. 

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 

Município optar pelo serviço cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de 

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado constantemente e 

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve os custos dos bens registrados. 

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 

verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
 

9. DO PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contatos a partir do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura, de acordo com o art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei n° 8.666/93;  

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato.  

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital.  

9.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.  

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 

obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do serviço 

prestado, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;  

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 

dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Fornecedor Registrado 

pela completa e perfeita execução do serviço. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

11.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de 

Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do 

objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa concordância do 

Órgão Gerenciador. 
 

12. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 

a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto 

Municipal nº 2971/12, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  

12.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

12.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

12.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que aderirem.  

12.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrava nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a empresa que:  

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da aquisição;  

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

13.1.3. Fraudar na execução da aquisição;  

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.5. Cometer fraude fiscal; e  

13.1.6. Não mantiver a proposta.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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13.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa moratória de 0,33% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;  

13.2.3. Multa compensatória de 5% sobre o valor total da aquisição, no caso de inexecução total do objeto;  

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida;  

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a empresa ressarcir o Ministério pelos prejuízos causados;  

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a empresa que:  

13.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos;  

13.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da aquisição;  

13.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999.  

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º 

da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da 

proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 
 

16. DO FORO 

16.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 

Comarca do Município de Carmópolis, estado de Sergipe. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e 

achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 

abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 

_________/SE, _____ de_______ de 2022 

____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

Órgão Gerenciador 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participante 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Órgão Participante 

_____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1-__________________________________  

CPF: 

2-_________________________________ 

CPF: 
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ANEXO IV 
 

CONTRATO Nº XX/2022 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ______________, e a 

EMPRESA ___(nome)___, que tem como objeto a prestação de serviços 

de Telefonia Móvel para atender solicitação da Prefeitura Municipal de 

Carmópolis/Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Assistência Social, fundamentado no Pregão nº ____/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede Administrativa na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu Secretário Municipal 

de Saúde, o Senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXX e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com sede 

Administrativa na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado por sua Secretária Municipal de Assistência Social a Senhora XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa _____________________________, localizada no endereço ___________________________, 

inscrita no CNPJ/MF nº ________________________________, representada neste ato pelo Sr 

____________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado 

no Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico de nº ___/2022, que será regido em conformidade com a da Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o 

regulamento aprovado pelo Decreto Municipal 2344 de 02 de janeiro de 2007 e Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Este Contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÓVEL PESSOAL (SMP), PARA REALIZAÇÃO DE 

LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, BEM COMO TRANSMISSÃO DE DADOS, DE CARÁTER LOCAL E LONGA 

DISTÂNCIA, COM FORNECIMENTO DE 30 (TRINTA) APARELHOS, EM REGIME DE COMODATO, 

COMPATÍVEIS COM O SISTEMA DIGITAL DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR E INTERNET MÓVEL (BANDA 

LARGA), PARA AS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, CONFORME DISPOSIÇÕES DO EDITAL E 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que faz parte integrante do presente termo. 
 

1.1. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS 

1.1.1. O serviço móvel pessoal a ser prestado deverá contemplar, no mínimo: 

I) Telecomunicação móvel terrestre que possibilite a comunicação entre Estações Móveis e de Estações Móveis para outras 

Estações; 

II) Roaming em todo o território nacional; 

III) Caixa de mensagens: serviço que permite ao usuário encaminhar para uma caixa eletrônica de mensagens até dez chamadas 

a ele destinadas, quando estiver com o celular em uso, fora da área de cobertura, desligado ou quando não puder atender a 

chamada; 

IV) Serviço de envio e recebimento de mensagens de texto: serviço que permite o envio e o recebimento de mensagens de texto 

por meio da Estação Móvel; 

V) Transferência, em caso de “não responde”: serviço que permite ao usuário direcionar, automaticamente, para outro número 

telefônico, do serviço móvel pessoal ou não, por meio de comandos digitados no teclado da Estação Móvel, as chamadas a ele 

destinadas e não atendidas, após determinado número de toques, cabendo-lhe determinar o número telefônico para o qual a 

chamada será direcionada, bem como a conveniência ou não, da ativação desse serviço; 

VI) Identificação de chamadas: serviço que permite a identificação do número telefônico que estiver chamando; 

VII) Bloqueio de identificação de chamada: serviço que permite o bloqueio do envio do Código de Acesso, inviabilizando a 

identificação deste, pela Estação Móvel chamada; 

VIII) Acesso à internet e outras facilidades adicionais oferecidas pela Contratada que o usuário poderá contratar, mesmo que 

não estejam inclusas no plano de serviço estabelecido; 

IX) Garantia de Assistência Técnica: a Contratada, quando da entrega dos equipamentos, deverá disponibilizar 02 (dois) 

aparelhos móveis para reserva técnica dos equipamentos contratados, em perfeito funcionamento e com cabo de transferência de 

agenda, da mesma marca e modelo prevista neste termo de referência. No caso da reserva ser totalmente utilizada, com a 

substituição de aparelhos enviados a assistência técnica, e outro aparelho precisar de reparo ou conserto, a Contratada deverá 

disponibilizar um outro aparelho, pelo período em que durar o conserto ou reparo, sendo que os citados serviços não poderão 

exceder o prazo de 30(trinta) dias; 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça 16 de outubro, 135 – Centro – Carmópolis/SE - CEP: 49.740-000 

CNPJ: 13.108.535/0001-22– Fone: (79) 3277-1210 E-mail: licitacao@carmopolis.se.gov.br 

X) Durante o período de vigência do contrato, todas as vantagens e reduções nos preços ofertados ao mercado, referentes ao 

Plano de Serviço oferecido, deverão ser repassados ao CONTRATANTE, sempre que estes forem mais vantajosos; 

XI) Caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de tarifa, essa deverá ser estendida ao objeto desta licitação; 

XII) A Contratada não poderá cobrar por serviços adicionais tais como assinatura, habilitação e identificação de chamadas. 

Somente poderá ser cobrado o trafego realizado e/ou serviços adicionais objeto desta contratação. 

XIII) A Contratante poderá solicitar a Contratada a facilidade de portabilidade numérica, devendo esta manter os números e/ou 

as faixas de numerações utilizadas pela contratante, sem ônus para aquela, e independentemente da operadora e do serviço que 

esteja atualmente vinculada. A contratada deverá respeitar o prazo de 03 (três) dias úteis estabelecido para a realização deste 

serviço de acordo com a Resolução 460/2007 da ANATEL. 

XIV) Os custos do serviço de roaming internacional para qualquer localidade deverão ser faturados em moedas nacional, por 

meio de códigos de acesso abonados ou do próprio código de acesso que permita o roaming internacional. 

XV) O serviço de roaming internacional deverá ocorrer após solicitação do fiscal deste contrato designado pela 

PMC/FMS/FMAS. 

XVI) O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem a necessidade de habilitação do acesso móvel ou 

de qualquer outro equipamento, em todo território nacional. 

1.1.2. Quantitativos e especificações dos equipamentos móveis 
 

05 (cinco) aparelhos Categoria I; 
 

ITEM Especificações Técnicas Mínimas – Configuração Básicas 

(Modelo de Referência Iphone) 

Rede GSM Quand Band (850/900/1800/1900) 

Processador A13 Bionic – 6 Núcleos 

RAM 4GB 

Memória 128 GB 

Tela Tamanho 6.1’ – 1792 x 828 Px 326 PPA 

Câmera 12 Mp 

Vídeo 4K 

Conectividade Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac/6c, Bluetooth 5.0 com A2DP/LE, USB, Proprietary 2.0 

Bateria Tipo de bateria: Litio/Capacidade 3110 mAh 

Carregador Bivolt, cabo USB-C para Lightning 

 

25 (vinte e cinco) aparelhos Categoria II; 
 

ITEM Especificações Técnicas Mínimas – Configuração Básicas 

(Modelo de Referência Samsung Galaxy A72) 

Rede GSM Quand Band (850/900/1800/1900) 

Processador 2x2.3 GHz Kryo 465 Gold + 6x 1.8 GHz Kryo 465 silver 

RAM 6GB 

Memória 128 GB 

Tela Tamanho 6.7’ – Resolução 1080 x 2400 pixels 

Câmera 64Mp 

Vídeo 4K 

Conectividade Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac/6c, Bluetooth 5.0 com A2DP/LE, USB, Type-C 2.0 

Bateria Tipo de bateria: LiPo/Capacidade: 5000mAh 

Carregador Bivolt, cabo USB dado e fonte de tomada 
 

1.1.2.1. Os aparelhos móveis fornecidos para utilização do serviço contratado deverão possuir atualização tecnológica compatível 

com os aparelhos comercializados na data da licitação e na data de cada renovação contratual, caso venha a ocorrer. A 

CONTRATADA obriga-se a disponibilizar para o CONTRATANTE aparelhos celulares com, no mínimo, as seguintes 

especificações: 

a) cada aparelho deverá estar acompanhado de capa protetora, de 01(uma) bateria nova, esta dotada de autonomia mínima para 

2 (duas) horas de conversação e 260 (duzentos e sessenta) horas quando a Estação Móvel estiver no modo stand by, 01 (um) 

manual de instrução, 01 (um) cabo e/ou carregador novo com fonte de alimentação bi-volt (110/220V), disponibilidade para 

tráfego de dados com respectivos cabos de conexão e tecnologia de comunicação de dados bluetooth; 

b) tecnologia GSM e GPRS 

c) ser compacto; 

d) peso máximo com bateria: 110g; 

e) agenda com, no mínimo, 250 (duzentos e cinquenta) posições de memória alfanumérica; 

f) alerta vibratório interno; display colorido; viva-voz; calculadora; relógio e despertador; câmera digital e antena integrada. 

1.1.2.2. Os aparelhos móveis celulares serão fornecidos pela CONTRATADA, a título de empréstimo, na modalidade de cessão 

de uso, que continuarão sendo de sua propriedade, devendo ser recolhidos no caso de substituição, por qualquer que seja o 

motivo, observando ainda que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de serviço para ativação dos 

mesmos; 
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1.1.2.3. Não serão aceitos aparelhos que não tenham assistência técnica credenciada pelo fabricante, na cidade de Aracaju/SE; 

1.1.2.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar, anualmente (caso aditado), ao CONTRATANTE, opção de substituição dos 

aparelhos, ou sempre que estes se mostrarem inadequados, em face de inovações tecnológicas, sem que isto implique em qualquer 

custo adicional; 

1.1.2.5. Somente serão admitidos planos de serviços e aparelhos homologados pela ANATEL. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2. As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento Programa de 2022, 

obedecendo a seguinte classificação: 
 

UO   

ATIV / PROJETO / AÇÃO   

CLASSIFICAÇÃO   

FONTE DE RECUROS   
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor mensal de R$ 

..................(.........................................), totalizando o valor global de R$ ....................... (....................................)  

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando 

aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1. Os preços dos equipamentos e serviços, objeto desse Contrato, permanecerão irreajustáveis durante sua vigência; 

4.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens ofertadas ao mercado, sempre 

que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, 

mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o interesse público e a 

critério do CONTRATANTE, em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação necessários 

ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a: 

• Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais despesas exigidas para a 

execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada; 

• A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da entrega do objeto desse Contrato, um preposto 

responsável pela empresa; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam necessários à 

execução do Contrato; 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

• Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da Contratada; 

• Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito seja qual for, quando praticado por empregado seu e 

relacionado à execução do serviço prestado ao Município de Carmópolis, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste 

ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento da 

licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

• Caberá à Contratada, dentro da vigência da garantia dos equipamentos objeto da presente licitação, responsabilizar-se pela 

assistência técnica e atender aos chamamentos feitos pela Secretaria Municiais para manutenção ou reparo do equipamento no 

prazo máximo de até 10 (dez) dias, sem custos adicionais de mão-de-obra ou de peças. 

                                  a) Quando a manutenção ou reparo exigir a substituição de peças, deverão ser utilizadas peças originais;                     

                                  b) O reparo ou manutenção que se fizer necessário ao equipamento deverá ocorrer no prazo máximo de 10 

(dez) dias após o comparecimento de técnico no local de sua utilização; 

•  Caso exista alguma alteração das características do equipamento por parte do MTE este deverá ser readequado pela Contratada 

sem custos para a Prefeitura Municipal de Carmópolis. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
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• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, 

todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que 

exigem providências preventivas e corretivas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX portador do RG 

n° XXXXXXXX SSP/SE, lotado na Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar 

execução do presente contrato. 

8.1. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias 

ao bom andamento deste Contrato; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados são 

adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados. 

8.2. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

9.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 

parcial ou totalmente, conforme o caso; 

9.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, são meramente estimativas, podendo ser alteradas, 

para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE; 

9.3. Caberá ao ____________________, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela para aquisição e instalação dos equipamentos e em parcelas mensal para 

execução dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais/faturas comprovando o fornecimento do objeto contratado 

devidamente acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos – CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de 

Débitos junto às Fazendas, Federal, Estadual e Municipal; 

10.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, poderão ser compensados desde 

que evidenciado o equívoco; 

10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a 

apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade 

sobre o atraso no pagamento; 

10.3. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado causa ao atraso, o valor do 

débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus 

a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e c) correção monetária calculada pro-

rata-die, com base na variação do INPC; 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer débito referente à eventual 

irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o CONTRATANTE, as 

sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

11.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em atraso e, no caso de 

atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o 

que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada 

diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 

11.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
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Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando 

sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da CONTRATADA, 

na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 

12.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º 8.666/93, com 

alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, 

as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

12.1.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades que possam surgir, a CONTRATADA fica obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão Presencial e rescindir 

o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o 

direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por execução judicial, 

ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração 

Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que sejam consideradas 

adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 

com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14. Fica eleito o Foro de Carmópolis para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias de igual forma e teor, na presença 

das testemunhas abaixo: 
 

Carmópolis/SE, ___ de _______ de _______.  

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
 

1. ______________________________ 

 

2. ______________________________ 

 

 


